
PREFEITURA DESUS
eAV: BRGOVERNO DO POVO

CERTIDÃO

MARCOS AURELIO FLORENTINO DE BARROS,

Secretário Municipal de Administração do Município de Brejão, no Estado de Pernambuco, no uso das

atribuições que lhe confere o cargo.

CERFITICA:

Para os fins que, foi registrado, publicado e fixado no local de costume para

PUBLICAÇÃO DOS ATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO e em

lugares públicos de grande circulação pelo fato da inexistência de imprensa oficial, nos

termos do Art. 87, c/c Parágrafo Único do Art. 93, Capítulo II, Seções I e V, da Lei Orgânica

do. Município de Brejão/PE, e Art. 97, inciso 1, alínea “b” da Constituição do Estado de

Pernambuco, a PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA INXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 06/2025 - PROCESSO nº 008/2025, tendo como Objeto: Serviços.

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos profissionais especializados

de assessoria e consultoria na área contábil, financeira e de gestão fiscal, utilizando os

instrumentos e procedimentos necessários ao atendimento às normas brasileiras de

contabilidade aplicadas ao setor público, para atender às demandas do município de

Brejão/PE.

Por ser verdade, firmo e assino a presente certidão.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BREJÃO, PERNAMBUCO, EM os

de janeiro de 2025.

MARCOS AURELIO F NTINO DE BARROS

Secretário Municipal de Administração

Port. nº 02/2025.
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PREFEITURA DESUS

AV: BREJÃO ”
GOVERNO DO POVO

CERTIDÃO

MARCOS AURÉLIO FLORENTINO DE BARROS,

Secretário Municipal de Administração do Município de Brejão, no Estado de Pernambuco, no uso das

atribuições que lhe confere o cargo.

CERFITICA:

Para os fins que, foi registrado, publicado e fixado no local de costume para

PUBLICAÇÃO DOS ATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREIÃO —em lugares públicos de grande

circulação pelo fato da inexistência de imprensa oficial, nos termos do Art. 87, c/c Parágrafo Único do

Art. 93, Capítulo 1l, Seções | e V, da Lei Orgânica do Município de Brejão/PE, e Art. 97, inciso |, alínea

“p” da Constituição do Estado de Pernambuco, à PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO AVISO DO TERMO

DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA - PROCESSO nº 008/2025 — INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO nº 006/2025, tendo como Objeto: Serviços. Contratação de empresa para prestação de

serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria na área contábil.

financeira e de gestão fiscal, utilizando os instrumentos e procedimentos necessários ao

atendimento às normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público, para atender às

demandas do município de Brejão/PE, conforme informações descritas no edital e anexos.

Por ser verdade, firmo e assino a presente certidão.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BREJÃO, PERNAMBUCO, em 10

de janeiro de 2025.

MARCOS AURELIO FLO! ENFTINO DE BARROS

Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DEMOO

GOVERNO DO POVO

CERTIDÃO

MARCOS AURÉLIO FLORENTINO DE BARROS,

Secretário Municipal de Administração do Município de Brejão, no Estado de Pernambuco, no uso das

atribuições que lhe confere o cargo.

CERFITICA:

Para os fins que, foi registrado, publicado e fixado no local de costume para PUBLICAÇÃO DOS

ATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO «e em lugares públicos de grande circulação

pelo fato da inexistência de imprensa oficial, nos termos do Art. 87, c/c Parágrafo Único do Art. 93,

Capítulo II, Seções 1 e V, da Lei Orgânica do Município de Brejão/PE, e Art. 97, inciso 1, alínea sp

da Constituição do Estado de Pernambuco, à PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO AVISO DO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA - PROCESSO nº 008/2025 — INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO nº 006/2025, tendo como Objeto: Serviços. Contratação de empresa para

prestação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria na área

contábil, financeira e de gestão fiscal, utilizando os instrumentos e procedimentos necessários

ao atendimento às normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público, para atender

às demandas do município de Brejão/PE, conforme informações descritas no edital e anexos.

Por ser verdade, firmo e assino a presente certidão.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BREJÃO, PERNAMBUCO, em 10

de janeiro de 2025.
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PREFEITURA DESUS5
O : 27%

GOVERNO DO POVO

CERTIDÃO

MARCOS AURÉLIO FLORENTINO DE BARROS,
Secretário Municipal de Administração do Município de Brejão, no Estado de Pernambuco, no uso das

atribuições que lhe confere o cargo.

CERFITICA:

Para os fins que, foi registrado, publicado e fixado no local de costume para

PUBLICAÇÃO DOS ATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO e em lugares públicos de grande

circulação pelo fato da inexistência de imprensa oficial, nos termos do Art. 87, c/c Parágrafo Único do

Art. 93, Capítulo |l, Seções | e V, da Lei Orgânica do Município de Brejão/PE, e Art. 97, inciso |, alínea

“ph” da Constituição do Estado de Pernambuco, a PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº 008/2025 - PROCESSO nº 008/2025 — INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº

006/2025, tendo como Objeto: Serviços. Contratação de empresa para prestação de serviços

técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria na área contábil, financeira e

de gestão fiscal, utilizando os instrumentos e procedimentos necessários ao atendimento às

normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público, para atender às demandas do

município de Brejão/PE, conforme informações descritas no edital e anexos.

Por ser verdade, firmo e assino a presente certidão.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BREJÃO, PERNAMBUCO, em 10

de janeiro de 2025.

MARCOS AURÉLIO FLORENTINO DE BARROS

Secretário Municipal de Administração
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